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CONCEDE 0 TfTULO DE CIDADANIA PA- _.__. 

F.INiINEV'á.ï, ïì0i~ rSáORA "LUIZA MI 

L~0 ", E Dá OUTRAS PROVID2NCIAS.. 

0 Cidadão GLAUCIO BENTES GONÇALVES, Prefeito Muni-

cipal de Parinti ris, no uso de aias atribuições legais, etc. 

Faz saber que a CIMARA MUNICIPAL DE PARiNTINã, em 

eeseão do segundo período ordinário do corrente ano, aprovou e 

eu sanciono a seUainte: 

LEI: 

Art. 1º — Fica concedido o Título de CIDADX P,piuTv—

TIN:NSE, á rroyeeaora LLTIZ A I~ILÉO, justa homenagem de reconhe—

cimento e agradecimentos pelos relevantes e dedicados serviços 

que presta ao desenvolvimento educacional do Irunioípio de 1a -

rintins. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em oontrário. 

PALÁCIO CORDOVYL, em 03 de-8tt~mbro dc 1985. 
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